
COOPERSUBA 
COOPERATIVA DE TRABALHO DA REGL&O SUDOESTE DA BAHIA LTDk 

Vitória da Conquista,07 de Novembro de 2016 

SOLICITACAO DO TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

An TCE - Tribunal de Contas do Estado da Babia 
At. Sra. Clélia Oliveira - Gerente da GECON 

Conforme NOTIFICAcAO de N° 001776/2016 e PROTOCOLO de N° TCE-010319-2015, e em 
resposta ao pedido de GECON "item 2" "a CCOPERSUBA para que apresente manifestaçâo e 
documentos (planilha com detaihamento dos elementos de despesa) contendo informacoes que 
demonstrem a destinação dos recursos póblicos pagos pela CAR, em virtude das prestacôes de 
serviços executadas com base no Contrato n° 41/2013". Seguem documentos contendo tais 
informaçOes, conforme abaixo: 

1 - PLANILHA DE GASTOS TOTA1S POR CATEGORTAS (do referido Contrato - 41/2013); 
CONTRATOS ENTRE A. CARE COOPERSUBA (02 contratos e 01 aditivo); 
TERMOS DE REFERENCIA E PLANTLHAS COM RESUMO DOS CUSTOS RELATIVOS A 

CADA CONTRATO. 

Atenciosamente, 

Presidente 

MCiKL!1si1IrIJwørcJrAu 

Avenida Braulino Santos n°96 - Candeias - CE?: 45.028-170, Vitoria da Conquista - Fone 77 3424-9856 —Fax 7734211354 
Site: www.coopersuba.com.lr  c-mail: coopersubacThcoopersuba.com.br  



GOOPERATIVA DE TRABALHO DA REGIAO SUDOESTE DA BAHIA LTDA. 
AV: BRAULINO SANTOS, 96, CANDEIAS-VIT. DA CONQUISTA - BA 

VITORIA DA CONQUISTA- BAHIA 

CONTRATO 041/2013 

GATEGORIAS VALORES R$ OBS. 

Saiários - Funcionàrios 10.051.594,86 Salarios, 13 	e ferias 

Rescisbes Funcionários 1.898.706,96 DemissOes dos funcionários 

Tributos retidos na Fonte Pagadora 2.521.500,00 P1S, COFINS, IRe CSLL 

Tributos 10.951.828,19 INSS, ISS, FGTS, DOGS e Outros 

Taxa da COOPERSUBA 2.861.058,15 Taxa contratuaI 7% (sete por cento) 

Gusteios dos Escritôrios 1.625.218,79 
Gastos corn Escritórios locais e regionais - (combustivel, 

diarias, aiugueis, telefones, água, luz, etc) 

Beneficios funcionàrios 4.349.929,72 
Vale restaurante, Auxilio alirnentaçâo, seguro de vida, 
Piano SaOde e Piano Odontologico 

Serviços e GapaçitaçOes 14.740.027,93 GapacitaçOes equipe técnica e serviços diversos 

TOTAL 48.999.864,60 

LUCIANO 	INHO 
Direto, Presidente 

PAULO aZA 
Direto4j

OR  
nancs( 
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PRIMEIRO TERMO ADIT8JO DE CONTMTO DE 

PRESTAç4O DE SERVIcO QLJE ENTRE SI 

CELEBMM A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIpJJ.0 E AcAo REGIONAL. CAR 

E A COOPEMTIVA DE TRABALHO DA REGIAO 

SUDOESTE DA BAHIA LTDA - COOpEp.sij 

A COMPANHIA DE DE$ENVOLVIMEm.
O E AcAO REGIONAL - CAR, Empresa Püblica vinculada a 

Secretaija de Desenvolvimento e lntegraçao Regional - SEDIR, corn sede nesta capital, na Avenida 

Lulz Viana Fliho, nQ 250 - Centro Adrnjnjrativo da Bahia, inscrjta no CNPJ/MF sob 
0 nQ 

13.221.247/1 - 80, neste atorpresentada por seu Diretor Executjvo, lost VIVALDO SOUZA 
DE MENDONcA FILHO, doravante denorninada siniplesmente CONTRATANTh e a COOPERATIVA 

DE TRABALHO DA REGIAO SLID0ESif DA BAtiIA LTDA - COOPERSUBA, inscrita no CNPJ/Mp sob 

nQ 02.280j78/®1 - 69, corn sede na Avenida. Braulino Santos, n2 96, Candefas - VltórIa da 

Conquista - Bahia, neste ato representada por seu Presidente, LUCIANO SANTOS PINHO, Inscrito 

no CPF/MF sob o n 554. 305.115- 87, doravante denorninada slrnplesrnente CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato n2 041/2013, medlante as condlcôes 
estipuladas nas cláusulas que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Este Termo Aditivo tern como objeto o acrescimo do valor originariamente 
 contratado. 

LU4ANT9S PINHO(

11 

Diretor Presidente 
bi 
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SEGUrg - Pelo presente Termo Adltivo, o valor de pie 

trata a cláusula segunda do Contrato orlgjnado n2 041/2
013, celebrado em 27 de junho de 2013, publicado no DlárJo Oflcial do 

Estado da Bahia, edicao de 28 de Junho 2013, flea acrescjdo de mais R$ 4.899.986,46 (quatró 

mHhoes oltocentos e noventa e nove mu, novecentos e oltenta e seis reals e quaren e sels 

centavos), correspondente a 23%(vinte por cento) do valor origlnalmefl cOntratado. 

CLAUSUI.A TERCEIM - Ficam ratlficadas as demak cláusulas e Condicöes do Contrato originário 
nAo expressamente alteradas por este Termo Aditivo, 

E, por estarem assim justas e acordad 	
partes Inlelalmente nomeadas asslnarn o presente 

Insfto em 03 (trés) vias de14 al'
teoe forma, na presenca das testemunhas abaixo Fmadas. \. 

JosE VIVALPO SdUI*1IMENDO4 Fituo 
Diretor Exeebsjyo CONTMTANTE 

AUtgtNHO 
Presidente da Contratada 

TESTEMLJNHM. 

2 
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an tOtftpAyn 

ADCt 041)2013.1. Coafrntçg CAp.' Cocpn.ln do flabno do RsgI$o 
Sudons do s.ts Ltda - COOPeRsu Wror. Fico orsss do me RS 48999$ec Unid.do Orçainenta. CAR. Funç$ 20. SUb-FSSIØO. 60$. Prc$to&sj( _t1065. Reg400 Pie *Min.a 6OO. Na 

reZa do Dnpese: 
33903co Dnthacao do Reano 0.128.000000, Ansnffluya: 

30A041201 4. tu.. 

LUCIANO SANTOS P11110 
Diretor PTesidente 



nip.- 	COOPERSUBA 
cOOPEL4IlvA DE TRABALHO DA REGLAO SUDOESTE DA BAItIA LTDA 

OF. no 30/2014 

Vitoria da Conquista, cTh dtk.LL.9 de 2014 

Prezado Sr. Diretor, 

Cumprimentando V.S.a, esclarecemos que tendo em vista que o contrato de 
N° 041/2013 AJU, firmado em 28 de junho de 2013, entre a CAR - Companhia de 
Desenvolvimento e Açao Regional e a COOPERSUBA - Cooperativa de Trabaiho da 
Regiao Sudoeste da Bahia Ltda, cujo saldo existente e insuficiente para atender as 
despesas previstas no cumpnmo do objeto do Contrato, ate a data de sua 
vigéncia em 30 de junho de 2014, conforme planilha de demonst,two em anexo. 

Certos de sermos atendidos, desde ja antecipamos nossos agradedm, e 
nos colocamos a disposiçao. 

Atenciosamente 

residente da COOPERSUBA 

SOUZA 
threto, Anancwy 

AU.: 
MD. Dr. José Vivaldo Souza de Mendonca 

FHho - Diretnr Ezecudvo da CAR 

Aviida Braulino Santos n096 - Candejus - Vittia do Conquista - Pone 77 3424-9856 - Fax 7734211354 
Site WWW.COaWrn 



COOPERSUBA 
COOPERATIVA DE TRABALHO DA REGIAO SUDOESTE 0* BAHIA LTDA. 

AV: BRAUUNO SANTOS, S8 CMOEIA$.vpy. 0* CONQIJISTA - BA 

PREVISAO DE GASTOS GENrE DE VALOR 

RECEITA CENTh Dl VALOR 

PREVISAO TOTAL. DE GASTOS ATE JUNJ2O14 	
VIZ. BRUTO R$

6.581.772,44 CREDITO A RECEBER 0* DECIMA MONA PARCELS CONTRATO 	 1.641.785,98 VALOR NECESSAPJO PARA COSRIR OS GASTOS DO CONTRATO ATE JUNJ20I 4.939.986,46 

N- 
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=deContratOs 

PUBUCADONO o.O.E DE 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAcAO DE sERvicos QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO E AçAO REGIONAL - CAR E A 

COOPERATIVA DE TRABAIHO DA REGIAO SUDOESTE DA 

BAHIA LTDA - COOPERSUBA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AcAO REGIONAL - CAR, Empresa Püblica vinculada 

A Secretaria de DesenvolvimentO e IntegracO Regional - SEDIR, corn sede nesta capital, na 

Avenida Luiz Viana Filho, n9  250 - Centro AdmifliStrativO da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob 0 

n2  13.221.247/0001 - 80, neste ato representada por seu Diretor Executivo, josE VIVALDO 

SOUZA DE MENDONcA P11140, doravante denorninada simplesmente CONTRATANTE e a 

COOPERATIVA DE TRABAIHO DA REGIAO SUDOESTE DA BAHIA LTDA - COOPERSUBA, inscrita 

no CNPJ/MF sob n2 02.280.178/0001 - 69, corn sede na Avenida Braulino Santos, n2  96, 

Candeias - Vitória da Conquista - Bahia, neste ato representada por seu Presidente, LUCIANO 

SANTOS PINHO, inscrito no CPF/MF sob o nQ 554. 305.115- 87, doravante denominada 

siruplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 0 presente Contrato, conforme prevê 0 anexo 

3, parte A, item 1.3. (a) e anexo 4, parte D (aquisicäo de servicos), item 17 (b) do Contrato de 

Empréstirno n2  696-BR, Ui-made entre 0 Estado da Bahia e a Fundo International de 

DesenvolvimentO AgrIcola - FIDA, em 05 de Julho de 2006 e em conformidade corn a parecer 

n2 
 PLC - V - 2963/2006 de 05 de outubro de 2006 da Procuradoria Geral do Estado - PGE, 

mediante as seguintes cláusulas e condicöes: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Contrato a prestaco dos servicos 

necessários a implementacão do Projeto de Desenvolvirnento de Cornunidades Rurais nas 

LUC;A 

Ofretor 
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Areas mais Carentes do Estado da Bahia - Projeto GENTE DE VALOR/PRODECAR, incluirido a 

contratacão de pessoal técnico e administrativo da Unidade de Gestho do Projeto, 

manutencão dos escritórios no interior do Estado, rnanutencão de velculos e equipamentos e 

contratacão de servicos e capacitacão, conforme exposicão de motivos em anexo. 

Parégrafo ünico - A CONTRATADA deve executar as atividades previstas neste contrato de 

acordo o que estabelecern o Termo de Referenda (anexo I) e a Proposta da CONTRATADA 

(Anexo II), partes integrantes deste Instrumento, independenternente de transcriço. 

DO VALOR, DA ORIGEM DOS RECURSOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLAUSUL.A SEGUNDA - 0 valor do presente Contrato é de R$ 19.599.945,24 (dezenove 

milhOes, quinhentos e noventa e nove ml!, novecentos e quarenta e cinco reals e oltenta e 

quatro centavos), corn pagarnento a ser realizado em 03 (trés) parcelas, de acordo corn 0 

cronograrna financeiro em anexo (anexo II), parte integrante deste Instrumento, sendo que a 

prirneira parcela seré paga logo após a assinatura do contrato. 

Paragrafo primeiro - As parcelas subsequentes serão pagas mediante a 	solicitaco da 

CONTRATADA e apresentacão de Nota Fiscal de prestaco de servicos acompanhada de 

-. 	relatório tecnico de execucâo. 

Paragrafo segundo - No valor referido no "caput" desta clausul a estäo inclusos todos os 

custos, impostos e taxas quaisquer que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir 

sobre o fiel cumprimento deste Contrato, inclusive as despesas decorrente da contrataco de 

pessoal, transporte, frete e seguro. 

CLAUSULA TERCEIRA - Os recursos necessários para atender as despesas decorrentes deste 

Contrato, provém do Projeto de Desenvolvimento de Comunidades Rurais nas Areas mais 

Carentes do Estado da Bahia PRODECAR I GENIE DE VALOR, Fontes: 0.128.000000- Recursos 

do Fundo Estadual de Combate e Erradicacäo da Pobreza-FUNCEP e 25- OCE/FIDA 

LUCIANOMOSP*O .*-.- 
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CLAUSUI.A QUARTA — Pelos servicos contratados, a CONTRATANTE remunerarã a 

CONTRATADA em 7% (sete por cento) do valor dos servicos efetivarnente executados. 

DO PRAZO DE VIGtNC1A 

CLAUSULA QIJINTA — 0 prazo de vigéncia do presente Contrato 
e de U (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura 

DAS osRIciAcoEs DAS PARTES CONTRATANTES 

CIAtJSULA SEXTA — Caberé a CONTRATANTE 

. 	
tornecer a relacão dos municipiOS e c' -munidades onde sero realizados os servicoS de 

assessoramento técniCo; 

requisitar a execucäo dos servicos, 

coordenar a execucäo dos servico., visando garantir o cumprimento dos objetivos e a 

unidade metodológica do Projeto; 

supervisioflar e acompanhar a ex cucäo'das atividades definidas na cláusula prirneira deste 

Instrumento e aprovar as relat rios técnicos correspondentes e atestar as Notas Fiscais 

emitidas pela CONTRATADA 

efetuar o pagarnento dos servicos contratados de acordo corn 0 previstO no cronograma 

financeiro 

colocar a disposico da C0trTRATADA todas as informacôes necessárias a execuc5o dos 

servicos ora contratados. 

  

Diretor Pies idente 
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CLAUSULA SETIMA - Caberá a CONTRATADA 

fornecer Os 
servicos previstos na cláusula primeira deste instrumento e nos termos de 

referenda anexo a este contrato, podendo para tal, realizar contratacöes, desde que 

previamente aprovados pela CONTRATANTE; 

subrneter para aprovac0 previa da CONTRATANTE quaisquer contratos necesSáriOs 
a 

implernefltacäo do projeto; 

adotar as regras de Iicitacão definidas no Contrato de Empréstimo ri
2  696-BR 

PRODECAR/GENTE DE VALOR para contratacào de servicOs; 

responsabilizar5e por todo e qualquer prejuizo que possa ser acarretado 
a CONTRATANTE 

pelo nâo cumprimento de dispositivoS tegais relativos aos servicOs contratados 

acatar e fazer cumprir pelas entidades ou pessoas eventualmente contratadas, todas as 

normas e procedimentOs oriundos da Coordenac5o do Projeto Gente de Valor; 

-. 	
• contratar o pessoal corn perfil adequado ao cumprimento do presente contrato; 

permitir a fiscalizacäo e auditorias da CONTRATANTE ou de entidades devidamente 

credenciadaS e vinculadas a irnplemerltacO do Projeto Gente de Valor, facilitandO o acesso 

a docurnentacO concernentes ao objeto deste Contrato e 

elaborar, periodicarflentei o relatório tecnico das atividades realizadas para permitir a 

Iiberaco dos recursos. 

Parégrafo prirneiro - A CONTRATADA declara estar habilitada, tanto técnica como legalmente, 

ara a execucäO dos servicos ora contratados, assurnindo em consequência, todas as 
p  

responsabilidades que decorrem do exercicio dessa atividade. 

11 
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Paragrafo segundo — Se, em decorréncia deste Contrato. a CONTRATADA tomar 

conhecimento ou tiver acesso a inforrnacöes confidencials da CONTRATANTE, fica aquela 

obrigada, sob as penas da id, a não divulgá-laS nern delas dar conhecimento a quern quer que 

seja, sem a prévia e expressa autorizacâO desta. 

DAS PENALIDADES 

CLAUSIJLA OITAVA — A CONTRATADA sujeitar-se-A, na hipótese de inadimplernentO de suas 

obrigacöeS contratuais, as penalidades e correcóes previstas na legisiacáo pertinerite. 

DA RESCISAO 

CLAIJSIJI-A NONA - A CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, independentemente tie 

aviso, notificacão judicial ou extrajudicial, por infraço ou inadiñptência de quaisquer de suas 

ciausulas e condicaeS. 

CLAUSULA DECIMA — Este contrato poderI, ainda, ser rescindido de comurn acordo entre as 

partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

Parégrafo tnico — Em qualquer das hipóteses de rescisão do presente Contrato, a 

CONTRATADA receberá apenas o pagarnento referente ao perlodo de execuco dos serviços 

realizados. 

DA SANcAO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — Nas hipóteses previstas na cláusuia decirna, ticará, ainda a 

CONTRATADA impedida de celebrar contrato ou qualquer outro instrumento corn a 

CONTRATANTE. 

OS  

Diretor Presjdenfe 	- 
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DO FORO CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - As partes contratantes elegem 0 Fora da Comarca de Salvador 

- Bahia, coma ünico competente, para dirirnir toda e qualquer düvida a respeito deste 

Contrato, bern coma das questöes dele decorrentes, corn renüncia a todos as outras, par mais 

especiais e privitegiados que sejarn. 

E par estarem justas e acordadas, as partes inicialmente nomeadas assinarn a presente 

instrurnento em 03 (trés) vias de igual tear e forma, na presenca das testemunhas abaixa 

nomeadas. 

un_J,Lc de 2013. 

FIIHO 

Presidente da COOPERSUBA 

Testemunhas: 



Anexo I 

TERMOS DE REFERENdA 

1— CONTEXTO 

A Companhia de Desenvolvimento e AçAo Regional - CAR, empresa püblica 

vinculada a Secretária de Desenvolvimento e IntegraçAo Regional, propôe 

estabelecer urn contrato de prestaçAo de serviços corn a Cooperativa de 

Trahalho da Regiao Sudoeste da Bahia Ltda - COOPERSUBA, visando 

apoiar a irnplementaçAo do Projeto de Desenvolvirnento das Cornunidades 

Rurais nas Areas mais Carentes do Estado da Bahia - Projeto Gente de Valor. 0 

referido Projeto tern como objetivo meihorar as condiçôes de vida das 

comunidades rurais pobres do Semi-arido através de urn processo de 

desenvolvimento social e econôrnico, arnbientalmente sustentável, corn equidade 

de género. A contratação baseia-se no anexo 3, parte A, Item 1.3 (a) e anexo 

4, pane D (aquisiçao de servicos), item 17 (b) do Contrato de Emprestimo 
O  696-BR, firmado entre o Estado da Bahia e o Fundo Internacional de 

Desenvolvimento Agricola - FIDA, em 05 de Julho de 2006 e em 

conformidade corn o parecer n° PLC —V - 2963/2006 de 05 de Outubro de 

2006 da Procuradoria Geral do Estado - PGE. 

o Projeto Gente de Valor attn em 34 (trinta e quatro) municIpios baianos corn 

baixo IDH, distribuidos em duas regiöes do Estado. Na região Nordeste são 

atendidos 26 (vinte e seis) municIpios: Abaré, Adustina, Antas, Bajizaê, 

Canudos, Chorrochó, Cicero Dantas, Coronet JoAo Sa, Euclides da Cunha, 

LUCIA?4o%tf'os PINHO 
Piretorpresidente 



Fatima, Gloria, HeliOpolis, Itapicuru, Jeremoabo, Macururé, Novo Triunfo, 

Paripiranga, Pedro Alexandre, Quijingue, Ribeira do Aniparo, Rodelas, Santa 

Brigida, SItio do Quinto, Monte Santo, Cansançâo e Nordestina. No Sudoeste, os 

8 (oito) municipios contemplados são os seguintes: Aracatü, Boa Nova, Born 

Jesus da Serra, Caetanos, Manuel Vitorino, Mirante, Planalto e Poçöes. 

0 pUblico alvo do Projeto 6 constituido de habitantes pobres do meio rural, 

homens, muiheres e jovens. A populaçAo beneficiária total é de 90.000 pessoas, 

sendo 35.000 diretamente e 55.000 de forma indireta. 

OBJIETO 

Contratar a COOPERSUBA para a prestaçAo dos serviços necessários a 

implementacAo do Projeto de Desenvolvimento de Comunidades Rurais nas 

Areas mais Carentes do Estado da Bahia - Projeto Gente de Valor/PRODECAR. 

ATRIBULcOES 

Pan a cumprimento do objeto contratual a Coopersuba deverá executar as 

seguintes atividades: 

a) AdministraçAo de Pessoal 

V ContrataçAo de pessoal técnico e administrativo da Unidade de 

GestAo do Projeto, para os escritOrios Regionais, Sub-regionais e 

para a Coordenaçäo Estadual. 

V Pagamento e controle de salários, beneficios e provisôes. 

V Pagamento e controle de recoihimento de tributos. 

LIJCJAN4OS 

Diretor Presidente 



Custeio dos Escritórios Regionais e Sub-regionais 

V1  Responsabilizar-se pela manutençâo dos Escritórios, repassando em 

tempo hábil e no montante adequado, os recursos para diarias, 

combustive!, passagens e demais despesas necessárias a execuçAo 

dos services. 

I Acompanhamento e controle das contas 
I 

bancárias para 

movimentacAo dos recursos. 

I OrientaçAo, análise e controle das prestacOes de contas mensais dos 

Escritórios Regionais e Sub-regionais. 

I Orientaçâo e controle dos processes de aquisiçAo de materiais para 

uso nos Escritórios, observando as normas de aquisicAo do contrato 

de empréstimo 696-BR. 

ManutençAo de Veiculos e Equipamentos 

I Controle do uso de veiculos, implantando o BDV - Bo!etim Diário 

de VeIculos, manutençäo preventiva e os consertos necessários a 

trafegabilidade dos mesmos. 

Contrataçöes de services 

A Coopersuba poderá contratar os serviços necessaries a execuçAo do 

Proj eto, a partir de Termos de Referéncia elaborados pe!a CAR, para tanto 

devendo: 

I Submeter a aprovaçAo prévia da CAR qualquer contrato a ser 

firmado. 

I Adotar as regras de licitaçAo estabelecidas no contrato de 

empréstimo 696-BR 

LUCIINO SANTáO 
Diretor PresideS 



I As entidades ou pessoas contratadas devem cumprir todas as 

orientaçôes, normas e procedimentos oriundos da Coordenaçao do 

Proj eto Gente de Valor. 

PRAZO E RECURSOS 

o prazo estabelecido seth de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

A fonte de recursos seth o Proj eto de Desenvolviinento de Comunidades Rurais 

nas Areas inais Carentes do Estaclo da Bahia -. Projeto Gente de 

Valor/PRODECAR - contrato de enprestimo 696-BR. 

HAEILITAcAO 

A Coopersuba deverá estar habiitada técnica e legalmente pan a assinatura do 

contrato. 

PRODUTOS ESPERADOS 

/ Apresentar relatórios flsico-fmanceiros quadrimestrais de execuçào dos 

serviços. 	 F 

I Apresentar relatôrios mensais de prestaçAo de contas dos recursos 

repassados aos Escritórios Regionais e Sub-regionais. 

I Apresentar relatórios tecnicos sobre os serviços contratados a terceiros. 

4,4 
LUCIANO*OS P1110 

Diretor Presidente 
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COOPERSUBA 

COOPERATWA DE TRABALHO DA REGIAO SUDOESTE DA BAFIIA LTDA. 

RESUMO DE CUSTOS - ANEXO II 

PERIODO DE JULKO 2013 A JUNHO 2014 

COOPERSUBA - CAR I GENIE DE VALOR 

HISTÔRICO TOTAL 

REMUNERAQAO (Salélios) 5.958.000,00 

BENEFICIOS (p1. de saide, seq. vida, ticket, etc.) 1.260.000,00 

PROVISOES (13', ferias, etc.) 1.080.000,00 

PREV1SAO REAJUSTE (6%) 497.88000 

rRIBuTos (INSS. P15, COFINS, FOTS) 2.770.000,00 

SUBTOTAL - I 11.565.880,00 

DIANTAMENTO DOS ESCRITORIOS 1.365.000,00 

MANUTENQAO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 240.000,00 

cApAcrrAcAo/C0NTRATAcA0 DE SERVIOS 3.115.000,00 

RESERVA TECNICA (4%) 651.435,20 

SUB TOTAL -2 5.371.435,20 

[AXAOEADM7% 1.185.612,05 

rRIBUTOS (retidos na fonte + 188 = 8,15%) 1.477.018,57! 

TOTAL 19.599.945,84 

LUCtANOS P*021' 
Diretor Preside 	H 
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SECRETARIADE DESENVOLVEMENTO 
E INTEGPAQAO REGIONAL 

Cornpthihii de DesenvaMmento eAção Regional — CJ%R 

RESUMO DE CONTRATO 
CT. tr  041/2013. Contrstantes cAR i Cooperativa dotrabatho do RegiAo Sudoeste do Bahia 
lids - COOPERSUBA. Otfoto: PtostaçAo do serØcos S 	Ho A bnp&omentaØo do Projato do 
DesenvoMtnónto deComunidades .Rurala nas Areas mats Carentesdo Estado do Bahia. Inctuin-
do a contratac*o do pessoal tSCnICO e admlnlstrnlivo, manutenç*o dos escfltórtos no Inteàor do 
Estado. thanuteniflo do vilcu)dse equlpamontos, contrataçAo do sorv}ç*s e capacitacAo Pioje-
to do OesesWOMMento.de Comunidados Rurals nas Areas ,nals Carentes do Estado da Bahia. 
CENTS DE VALÔR/PRQDECAR. Fonte: 0.128. 0000e 25 wtocRS 19.599.945,84. Prazo: 12 
moses.coniadoó a partir do wa asSlnatura. Asslnaturaf27IO&2013. 

luc iAim S&TOS PINHO 
Diretor Presidente 
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ADd- 041/2013.2 

Gestão de Contratos 
PUBUCA)O 4O D.O.E UL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 

PRESTAcAO DE SERVIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 	A 	COMPANHIA 	DE 

DESENVOLVIMENTO E AcAo REGIONAL - CAR 

F A COOPERATIVA DE TRABALHO DA REGIAO 

SUDOESTE DA BAI-IIA LTDA - COOPERSUBA. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AçAO REGIONAL — CAR, Empresa PObHca vinculada a 

Secretaria de Desenvolvirnento e ntegraçäo Regional - SEDIR, corn sede nesta capital, na Avenida 

Luiz Viana Filha, nQ zso - Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o ti 

13.221.247/0001 — 80, neste ato representada por seu Diretor Executivo, JosE VIVAI.0O SOtJZA 

DE MENDONA FILHO, doravante denorninada simplesmente CONTRATANTE e a COOPERATIVA 

DE TRABAIHO DA REGIAO SUDOESTE DA BAHIA LTDA — COOPERSUBA, inscrita no CNPJ/MF sob 

rig 02.280.178/0001 - 69, corn sede na Avenida Braulino Santos, n° 96, Candeias - VitOria cia 

Conquista — Bahia, neste ato representada por seu Presidente, LUCIANO SANTOS P1NHO, inscrito 

no CPF/MF sob o n2  554. 305.115- 87, doravante denorninada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato n2  041/2013, mediante as condiçOes 

estipuladas nas cláusulas que se segueni: 

CLAUSULA PRIMEIRA — 0 presente Termo Aditivo tern corno objeto a prorrogaçâo do prazo 

originariarnente contratado por rnais urn perfodo de 12 (doze) meses. 

CLAUSUL.A SEGUNDA - Pelo presente Termo Aditivo o prazo de que trata a cláusula quinta do cbntrato 

C' 
 

LUCIANOSóTOSPIIIHO 
Diretor Presidente 
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origirtário ng 041/2013, celebrado em 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado cia 4hia, 

ediçao de 28 de junho de 2013, fica prorrQgado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de junho 

de 2014. 

-. 	 CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condicOes do Contrato origiharic 

no expressamente afteradas por este Termo Aditivo. 	 I  

F, por estarem assim justas e ac rdadas, as p es inicialmente nomeadas assinam o reLnte 

- 	 Instrumen/6" ?\ 03 (trés) vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaio 

2014. 

JOSÉ V1VALD SOUZA DE MENDONcA FILHO 

Diretor Executiv da CON RATANTE 

2N O 

Presidente da CONTRATADA 

TESTEM UN HAS: 

Pi 
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Licitaçoes 	 L4I ORCIAL 

TERMO ADITIVO CE CONTRATO 
ACCT. 041120132. Contratantes: CARl Cooperativa de TrabaIhU da Rgiao Sudoeste da Sahia 
Ltda - COOPERStJA ob;eto: Prazo. Eka prorrogado pot mats 12 moses contados a partir de 
2St6J20i4.Assinatura: 13,06/2014. 

LUCIANO$A&PIIHO 
Diretor Presidente 



Anexo I 

TERMOS BE REFERENCIA 

1— CONTEXTO 

A Companhia de Desenvolvimento e Açäo Regional - CAR, empresa pühlicat  

vinculada a Secretária de DesenvolvimentO e Integracão Regional, propOc 

estabelecer urn contrato de prestaçAo de services corn a Cooperativa de 

Trabaiho da RegiAo Sudoeste da Bahia Ltda - COOPERSUBA, visando 

apolar a implernentacâo do Projeto de DesenvolvimentO das Comunidades 

Rurais i-ms Areas mais Carentes do Estado da Bahia - Projeto Gente de Valor. 0 

referido Projeto tern corno objetivo methorar as condiçöes de vida das 

comunidacles rurais pobres do Semi-ãrido através de urn processo de 

desenvoiviniento social e econôrnico, ambientairnente sustentável, corn equidade 

de género. A contratação basela-se no anexo 3, parte A, Item 1.3 (a) e aneab 

4, pafle D (aqnisicão de serviços), item 17 (b) do Contrato de Empréstimo 

n° 696-BR, firmado entre o Estado da Bahia e o Fundo Internacional de 

Desenvolvirnento Agricola - FIDA, em 05 de Juiho de 2006 e er 

conformidade cam o parecer n° PLC —V - 2963/2006 de 05 de Outubro de 

2006 da Procuradoria Ceral do Estado - PGE. 

0 Projeto Gente de Valor ama em 34 (trinta e quatro) municipios baianos cob 

baixo IDH, distribuidos em duas regiöes do Estado. Na regiâo Nordeste säo 

atendidos 26 (vinte e seis) munic-Ipios: Abaré, Adustina, Antas, Banzaë, 

Canudos, Chorrochó. Cicero Dantas, Coronel JoAo Sá, Euclides da Cunba, 

LUCIANO $PINHO 
Diretor Presidente 



Fatima, Gloria, H'liOpolis. Itapiouru. Jeremoabo, Macururé, Novo Triunfo, 

- 	Paripirariga, Pedro Alexandre, Quijingue, Ribeira do Amparo, Rodeias, Santa 

- 	Brigida, Sitio do Quinto, Monte Santo. CansançAo e Nordestina. No Sudoeste, os 

8 (oito) municipios contemplados SO os seguintes: Aracatü, Boa Nova, Born 

Jesus da Serra, Caetanos, Manuel Vitorino, Mirante, Planalto e PoçOes. 

o püblico alvo do Projeto é constituido de habitantes pobres do meio rural, 

hoinens, muiheres e jovens. A população benefieiâria total 6 de 90.000 pessoas, 

sendo 35.000 diretarnente e 55.000 de forma indireta. 

OBJETO 

Contratar a COOPERSUBA para a prestaçAo dos serviçc's necessários a 

irnpiementacão do Projeto de Desenvolvirnento de Comunidades Rurais nas 

Areas mais Carentes do Estado da Bahia - Projeto Gente de Valor/PRODECAR. L 

ATRmUIcOES 

Para o cumpriniento do objeto contratual a Coopersuba deverá executar as 

seguintes atividades: 

a) AdministraçAo de Pessoal 

V Contrataçao de pessoal tthcnico e administrativo da Unidade de 

Gestão do Projeto, para os eseritOrios Regionais, Sub-regionais e 

para a Coordenaçâo Estadual. 

" Pagarnento e controle de salá.rios, beneficios e provisOes. 

V Pagamento e controle de recoihimento de tributos. 

LUCIANOSAN4PM 
Diretor Presidente 



- 	 b) Custelo dos Escritôrios Regionais e Sub-regionais 

V Responsabilizar-se pela manutençAo dos EscritOrios, repassando em 

tempo hábil e no montante adequado, os reourses pam diãrias, 

combustivel, passagens e dernais despesas necessârias a exeeuço 

dos serviços. 

V Acornpanha.rnento e controle das ctontas baneárias para 

movimentaço dos recursos. 

V Orientação, anáiise e controle das prestaçôes de contas mensais dos 

EscritOrios Regionais e Sub-regionais. 

V Orientação e controle dos processos de aquisição de materiais paua 

uso nos EscritOrios, observando as normas de aquisiçAo do contrato 

de empréstirno 696-BR. 

Manutenção de Veiculos e Equipamentos 

V Controle do uso do velculos, implantando o BDV - Boletirn Diário 

do VcIcuios, nianutençfto preventiva e os consertos necessários a 

trafegabilidade dos mesmos. 

Contratagöes de serviços 

A Coopersuba poderá contratar os servicos necessários a execuço dp 

Projeto. a partir do Termos do Referéncia elaborados pela CAR; para tano 

devendo: 

V Submeter a aprovacäo prévia da CAR qualquer contrato a sr 

firmado. 

V Adotar as regras do licitaçAo estabelecidas no contrato de 

empréstimo 696-BR. 

WCtANO 	
3 

Diretor Presidente 



As entidades ou pessoas contratadas devern cumrrir lodas as 

orientaçôes, normas e procedimentos oriundos da Coordenaçäo do 

Proeto Gente de Valor. 

PRAZO E RECIJRSOS 

o prazo estahelecido seth de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

A fonte de recursos seth o Projeto de Desenvolvlinento de Comunidades Rurais 

nas Areas math Carentes do Estado da Bahia - Projeto Gente do 

Valor/PRODECAR - contrato do empréstimo 696-BR 

IIABILITAcAO 

A Coopersuba deverã estar hahilitada técuica e legaintente para a assinatura do 

contrato. 

PRODUTOS ESPERADOS 

V Apresentar relatórios fisico-financeiros quadrimestrais de c-xecução dos 

serviços. 

V Apresentar relatórios mensais de prestaco de contas dos recurso 

repassados aos Escritórios Regionais e Sub-regionais. 

/ Apresentar reiatórios técnicos sobre os services contratados a terceiros. 

LUCIANOáS P1)1)40 
Diretor Presidente 



COOPERSUIBA 

COOPERATE VA DE TRABALHO DA .REOIAO SUDOESTE DA BAHIA LIDA. 

RESUMO DE CUSTOS - ANEXO H 

PEFdODO DE JULHO 2014 A JUNHO 2015 

COOPERSUBA - CAR! GENTE DE VALOR 

HsTóFUcO  OTAL . 

6ENEFICIOS (pL do ssüde. seg. 'Ma, ticket, etc.) I .320.0O0,0 

IA52.0OOO! PROVSOES (13', férias, etc4 

PREV!SAO REAJUSTE (6%) 497.520,00 

TRIBUTOS (INSS, PIS, COFINS, FGTS) 3.700.00090 

12.489.520,00 BTOTAL -1 

ADIANTAMENTO_DOS ESCRITORIOS 1 .475,275,QO 

MANuTENçAo DE MOVEIS E EQthPAMENTOS 395.000,001 

cAPACIFA9AC/cONTRATAcAO DE sERvi(;os 5.293.000,C0 

1JRESERVA TCNiCA (4%) 786.111 ,0 

SUB TOTAL .2 7.949.366,80 

I.436.033,9 

TRIBUTOS (retidos na fonte+ ISS = 8,15%) 2.624.991,51 

.TOTAL  24.499.932,3 ol 

LUCIANOá PUINO 
Diretor Presidente 



PROINFO I 	RESUMO PROTOCOLO - TCE/01 0319/2015 

Protocolo: 

TCE101031912015 
Tlpo: 	 I  

Processo 

Naturoza: 

001.004 - lNsPEcAo 

Situaçao: 

EM ANDAMENTO- NOTIFICADO 

lnformaçoes complementares: 

ACOMPANHAMENTO DE LIclTAcOEs, CONTRATOS E CONVENIOS. 

Protocolado: 

24/11/1516: 

Volumes: 

I 

Locallzaçao: 

GECON - A9uardando Prazo de Notificação 04 (desde 2710912016)  

Responsavel: 

Julgamonto: 

Relatorla 

t,latr: Revisor: 

Eviléslo Vasconcelos Bonfim 

Outros Anoxos: 

02 CADERNOS. 

Outras 

lnformaçao 	 Valor 

CCE 	 (4a CCE) 4a. Coordenadoria de Controle Externo 

2015 

GEM 

(2PC) r Procuradoria de Contas 

Envolvidos 

Nome 	 Tipo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 	 Orgao de Origem 

JOSE VIVALDO SOUZA DE MENDONA FILHO 	 Gestor 

WILSON JOSE VASCONCELOS DIAS 	 Gestor 

WCIANO SANTOS PINHO 	 Gestor 

£miIido cm 08/1112016 As 11:02:15 pa LWMa OlIveIra Pinheira 	 10 IFPiTI1iTt1 


